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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 2019 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 2019 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre a 

contribuição sindical, e revoga dispositivo da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

EMENDA ADITIVA N.                           /2019 

 

Acrescente-se, onde couber, novo artigo à Medida Provisória n.º 873, de 

2019, com a seguinte redação:  

 

“Art. xx. Dê-se ao art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a 

seguinte redação: 

 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de 

classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou 

entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de 

gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 

servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado 

o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme 

disposto em regulamento e observados os seguintes limites: 

................................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

§ 3º No caso das entidades sindicais reconhecidas pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, as liberações ocorrerão com ônus para a 

administração pública. (NR)” 

C
D

/
1

9
8

4
0

.
6

8
8

1
9

-
7

6

00177
MPV 873



 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda se destina a corrigir uma grande injustiça realizada 

com os servidores públicos federais no tocante à licença para o exercício do 

mandato classista, em comparação com os servidores públicos estaduais e 

municipais, assim como em relação aos trabalhadores da iniciativa privada e aos 

empregados de empresas estatais. 

Enquanto que no setor privado, nas estatais e na administração pública 

estadual e municipal a liberação para o exercício classista ocorre com ônus para 

o empregador, na esfera federal a responsabilidade pelo pagamento dos salários 

dos servidores liberados recai sobre as próprias entidades sindicais, que, em 

muitos casos, não possuem condições econômicas de arcar com a liberação do 

seu dirigente, o que compromete substancialmente a representação da categoria, 

motivo pelo qual o dirigente não liberado acaba por exercer a dupla jornada de 

trabalho, uma no órgão e outra no sindicato. 

Ademais, cabe lembrar que a Constituição Federal de 1988 assegura o 

direito de sindicalização dos servidores públicos, cuja efetividade apenas será 

alcançada com o pleno exercício do mandato classista. No mesmo sentido, a 

Exposição de Motivos n.º 285, de 9 de outubro de 2007 - que encaminhou o texto 

da Convenção n.º 151 e da Recomendação n.º 159 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), que tratam das relações de trabalho na Administração Pública, 

e que foi assinada pelos então ministros do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

do Trabalho e Emprego, e das Relações Exteriores, ao Congresso Nacional - 

reforça a necessidade de relação harmônica de trabalho entre as autoridades 

públicas e as entidades sindicais. 

Assim, a presente redação transfere para a União o ônus remuneratório 

do servidor público eleito para o exercício de mandato classista, de modo a 

assegurar efetividade ao art. 6º da Convenção n.º 151, da OIT, concedendo 

garantias para o pleno exercício dos representantes de entidades sindicais de 

trabalhadores da Administração Pública. 

Por essa razão, conclamamos os nobres Pares ao acolhimento da 

presente emenda. 

Sala da Comissão, 12 de março de 2019. 

 

Ubiratan Sanderson 

Deputado Federal (PSL/RS) 
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